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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 

 

A AT Varginha Equipamentos Médicos LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 29.938.787/0001-19, com sede na Avenida Leonina Natália Gomes, 172, 

Industrial JK, Varginha - MG, devidamente representada neste ato por Thiago Baldin Rodrigues, 

portador da Carteira de Identidade MG 15.005.301 SSP/MG e do CPF Nº: 016.615.266-83, 

brasileiro, casado, vêm, respeitosamente interpor:  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Através deste, pedimos a verificação junto ao fornecedor vencedor e subsequentemente 

aos demais que forem declarados como vencedores do item 86 (Indicador Biológico 3 horas) em 

relação ao preço praticado para caixas de 50 unidades, uma vez que os valores praticados são 

inexequíveis para o item.   

Salientamos que os materiais solicitados são caixas de Indicadores Biológicos de 3 

horas contendo 50 unidades cada caixa, e não ampolas avulsas. 

Sabemos do compromisso com a lisura do processo e aguardamos a análise e 

consequentemente a desclassificação das empresas que não atendam ao edital e apresentam 

valores inexequíveis.  

 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

 

Varginha, 06 de abril de 2026. 

 

 

AT VARGINHA EQUIPAMETNOS MÉDICOS LTDA 
THIAGO BALDIN RODRIGUES 

REPRESENTANTE LEGAL 
MG 15.005.301 / CPF 016.615.266-83 

 

AT VARGINHA 
EQUIPAMENTOS MEDICOS 
LTDA:29938787000119

Assinado de forma digital por AT 
VARGINHA EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA:29938787000119 
Dados: 2026.04.06 15:06:13 -03'00'
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DECISÃO RECURSAL 

Pregão Eletrônico nº 11/2026 

Processo Licitatório nº 35/2026 
 

Trata-se de recurso interposto pela empresa AT VARGINHA EQUIPAMENTOS MÉDICOS., inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.938.787/0001-19, nos autos do Processo Licitatório nº 35/2026, Pregão Eletrônico nº 
11/2026 cujo o objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, INSTRUMENTAIS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ELÓI MENDES/MG, PELO MENOR PREÇO POR ITEM, POR REGISTRO 
DE PREÇOS. 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE 
 

O processo licitatório, foi iniciado na modalidade de Pregão Eletrônico através de Registro de Preços. 
 

Considerando que a intenção de recurso foi interposta em 06/04/2026, sendo as razões recusais 
devidamente apresentadas por meio da plataforma eletrônica em 06/04/2026, verifica-se que a documentação 
se encontra plenamente tempestiva. 

2. DO  RELATÓRIO 

A empresa recorrente sustenta que seja realizada verificação junto ao fornecedor e, posteriormente, aos 
demais licitantes declarados vencedores do item 86 (TESTE BIOLOGICO LEITURA EM 3 HORAS 
PARA AUTOCLAVE A VAPOR, CAIXA COM 50 UNIDADES), tendo em vista que os valores 
praticados para o referido item seriam inexequíveis. 

Ressalta-se que os materiais solicitados correspondem a caixas com leitura de 3 horas, contendo 50 
unidades cada, e não ampolas avulsas. 

3. DA  FUNDAMENTAÇÃO 

Com base na cláusula 12.4 do edital, verifica-se que: 

12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

Dessa forma, observa-se que o edital condiciona a instauração de diligências à existência de elementos 
mínimos que demonstrem indícios de inexequibilidade, não sendo suficiente a mera alegação genérica 
desacompanhada de comprovação ou fundamentação técnica. 

4. DA DECISÃO 
 

Diante do exposto, com fundamento na cláusula 12.4 do edital, a aplicação da cláusula em questão visa 
resguardar o interesse público, a competitividade do certame e a seleção da proposta mais vantajosa, sem 
prejuízo da observância dos princípios da legalidade, razoabilidade e eficiência. 

 
Conclui-se que assiste razão à necessidade de verificação da exequibilidade dos valores apresentados,  

especialmente no que se refere ao item 86, podendo a Administração promover as diligências necessárias junto 
ao fornecedor e aos demais licitantes declarados vencedores.  
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Ademais, tendo em vista a procedência do recurso, remete-se os autos ao Chefe do Executivo para 
reexame. 
 
 
 

Elói Mendes, 16 de abril de 2026. 
 

 
 

 
 

NADINE MENDES MORAIS DE OLIVEIRA 
Pregoeira Municipal 
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DESPACHO 

Pregão Eletrônico nº 11/2026 

Processo Licitatório nº 35/2026 

 
 

Vistos, etc.  
 

Considerando o princípio do formalismo moderado, aliado à busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, não se afigura razoável a desclassificação automática do licitante. 

 
Ademais, verificada a possibilidade de saneamento do vício por meio de diligência, nos termos da 

legislação vigente, a desclassificação imediata da empresa mostra-se medida desproporcional, em afronta aos 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do interesse público. 

 
Diante do exposto, determino o retorno dos autos à Pregoeira, para que adote as providências 

necessárias à realização de diligência, oportunizando ao licitante a correção da falha identificada, nos limites 
legalmente admitidos. 
 

Publique-se. Intime-se.  
 
Elói Mendes, 16 de abril de 2026. 
 
 
 

 
 

NATAL DONIZETTI CADORINI 
Prefeito Municipal

Assinado de forma 
digital por NATAL 
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Dados: 2026.04.17 
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